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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro

Rio Grande-RS, CEP 96200-190
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Estudo Técnico Preliminar da Contratação - SEI

Processo nº 23764.008656/2020-96

 

ESTUDOS PRELIMINARES

AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, LEITE, ACHOCOLATADO, COMPLEMENTOS E OUTROS.

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este processo des�na-se a subs�tuir os pregões atualmente vigentes da UG 150218, de número 67/2019
homologado em 08/11/2019, com vigência até 08/11/2020; e UG 155908, de número 01/2020, homologado em 17/03/2020,
com vigência até 17/03/2021. A intenção de aquisição dos produtos solicitados neste processo des�na-se ao fornecimento de
dietas enterais para pacientes internados com alimentação por via sonda nasogástrica, fórmulas lácteas para alimentação das
crianças internadas nas unidades infan�s e módulos nutricionais para suplementação nutricional dos pacientes com patologias
que requerem necessidades alimentares especiais, com maior aporte calórico-proteico.

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO (SE HOUVER)

2.1. A presente contratação encontra respaldo ins�tucional conforme designação da Equipe de Planejamento da
Contratação publicada no Bole�m de Serviço nº 154, de 10 de agosto de 2020 (8325805), por meio da Portaria-SEI nº 415, de
06 de agosto de 2020 - HU/FURG/EBSERH (8249769).

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. As empresas deverão observar, para o envio de propostas, as especificações técnicas constantes no descri�vo
dos materiais listados. 

3.2. Observações gerais quanto ao objeto:

3.2.1. Caso haja necessidade, será solicitada amostra dos itens ganhos pelos fornecedores e os que não
preencherem os critérios de qualidade, na realização dos procedimentos, terão parecer técnico emi�do e serão
desclassificados.

3.2.2. Para o caso de envio de amostras, o HU-FURG procederá da seguinte forma:

3.2.2.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descri�vo do edital, bem como se a mesma
corresponde ao que a licitante apresentou como proposta;

3.2.2.2. Avaliar tecnicamente a amostra em relação à qualidade da mesma, se o obje�vo de uso é
alcançado sem prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica. Isso será realizado pela comissão de
padronização de materiais ou por profissionais de áreas afins que u�lizam o respec�vo material.

3.3. As empresas deverão apresentar a seguinte documentação complementar, juntamente com a proposta, para
fins de aceitabilidade do produto:
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3.3.1. Registro do Produto ou da No�ficação Simplificada ou do Cer�ficado de Dispensa de Registro do
Produto, emi�do pela Anvisa, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de
publicação no Diário Oficial da União – DOU ou cópia emi�da eletronicamente pelo sí�o da Anvisa, grifando o número
rela�vo a cada produto cotado. (quando aplicável)

3.3.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo
da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro
tenha sido requerida no primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições
previstas no § 6º do argo 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

3.3.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

3.3.1.3. Ficará a cargo da licitante provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime
da Vigilância Sanitária.

3.3.1.4. Os Registros, Declarações de No�ficação Simplificada e Cer�ficados de Dispensa de Registro
deverão ser iden�ficados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.

3.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela empresa licitante serão:

3.4.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emi�da pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da
licitante.

3.4.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da licitante. (quando
aplicável)

3.4.3. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.5. Critérios e prá�cas de sustentabilidade:  

3.5.1. Em observância à Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre
que possível, que:

3.5.1.1. os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável
conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

3.5.1.2. sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

3.5.1.3. os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

3.5.1.4. os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

3.5.2. Não foram iden�ficados demais critérios ou prá�cas de sustentabilidade específicos aplicáveis ao objeto.

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. Este processo tem a finalidade de atender a demanda de 12 meses do HU-FURG/EBSERH, sendo que para o
levantamento dos quan�ta�vos foram u�lizadas as médias de consumo de cada produto, considerando o histórico dos úl�mos 12
meses, acrescidas de uma margem de segurança com o intuito de assegurar um eventual aumento da demanda.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR



29/09/2020 SEI/SEDE - 8377305 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19315012&infra_s… 3/4

5.1. U�lizou-se como referência os procedimentos descritos na Norma-SEI nº 02/2019/DAI-EBSERH, adotando os
parâmetros do Art. 3º, incisos III e IV; sendo as eventuais jus�fica�vas elaboradas pelo responsável da pesquisa,
conforme constam no relatório Planilha Orçamentária (8434885) em anexo ao presente documento.

5.2. A escolha da solução a contratar será a aquisição pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, tendo em vista a
necessidade de aquisições frequentes com entregas parceladas, além de não ser possível definir previamente, com exa�dão, o
quan�ta�vo a ser demandado pela Administração. Ademais, esta opção é a que melhor se coaduna com o planejamento da
Ins�tuição, a considerar a disponibilidade orçamentária e logís�ca de suprimento. Assim, iden�fica-se no objeto as hipóteses
previstas no Art. 3º, incisos I, II e IV, do Decreto 7.892/2013. 

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS

6.1. Conforme relatório Planilha Orçamentária (8434885) e Orçamentos (8434944) em anexo ao presente
documento, que discrimina os valores pesquisados pelos integrantes da Unidade de Nutrição Clínica e demais informações
per�nentes ao processo de levantamento de preços, além de jus�fica�va elaborada pela autoridade demandante,
conforme consta no Despacho (8490225).

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de dietas enterais, leite, achocolatado, complementos e
outros para o Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. - filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA
INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO

8.1. Em regra, o objeto deverá ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
compe��vidade sem perda da economia de escala. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo
vislumbrado, no momento, mo�vações para a não adoção do parcelamento do objeto em 40 itens.

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

9.1. Com a presente intenção de aquisição, espera-se abastecer o estoque rota�vo destes produtos necessários ao
Serviço de Nutrição e Dieté�ca do HU-FURG/EBSERH, por um período de 12 meses, fornecendo a alimentação enteral, infan�l e
suplementar adequada aos pacientes internados.

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

10.1. Não há necessidade de adequações a serem providenciadas.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.

 

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Considerando os elementos ob�dos nos estudos preliminares para a Aquisição de dietas enterais, leite,
achocolatado, complementos e outros, avalia-se como viável a contratação pretendida, sendo observado o disposto nos Arts. 27
a 29 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.  
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Equipe de Planejamento da Contratação:
(assinado eletronicamente)

 

Cris�ane Mar�ns Acosta

Leisimar Cardozo Echeveria

André Luís Timm de Oliveira

 

Aprovo o relatório da Planilha Orçamentária (8434885) constante no presente processo, observadas as jus�fica�vas
inclusas no Despacho (8490225).

Juliana Borges Bezerra

Documento assinado eletronicamente por Leisimar Cardozo Echeverria, Nutricionista, em
25/08/2020, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Borges Bezerra, Chefe de Unidade, em
26/08/2020, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Mar�ns Acosta, Nutricionista, em 26/08/2020,
às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Timm de Oliveira, Chefe de Unidade,
Subs�tuto(a), em 26/08/2020, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8377305 e
o código CRC 9C0429DE.
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